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RESOLUÇÃO CIB Nº 001/2026 DE 26 DE JANEIRO DE 2026. 

Dispõe sobre a Convalidação da Resolução 008/2025 CIR 
Manaus Entorno e Alto Rio Negro, que aprovou aprovação da 
Proposta, de Habilitação do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) 
– Programa Melhor em Casa no Município de Autazes/AM. 

 

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO AMAZONAS - CIB/AM, na 

sua Reunião 376ª (trecentésima septuagésima sexta), 305ª (trecentésima quinta) Reunião 

Ordinária, realizada no dia 26/01/2026, e;  

 

 
Considerando a Lei Nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 
proteção e recuperação da saúde, bem como a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências;  
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, do Ministério 
da Saúde, que consolida as normas sobre as Redes do Sistema Único de Saúde (SUS) e 
dispõe sobre a organização das ações e serviços de saúde, bem como define a Rede de 
Atenção às Urgências e Emergências e seus componentes, entre os quais se inclui o Serviço 
de Atenção Domiciliar (SAD), integrante da Rede de Atenção à Saúde;  
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.005, de 2 de janeiro de 2024, que atualiza as regras 
do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) e do Programa Melhor em Casa (PMeC), alterando 
as Portarias de Consolidação nº 5 e 6, de 28 de setembro de 2017;  
Considerando que Autazes, município no interior do Amazonas, situado na Macro Central 
e na Região de Saúde Manaus, Entorno e Alto Rio Negro, possui população estimada pelo 
IBGE em 2025 de 45.960 habitantes e teve o projeto aprovado pelo Conselho Municipal de 
Saúde em reunião ordinária; 
Considerando a crescente demanda por SAD no município, em especial para pacientes 
que necessitam de cuidados continuados, evidenciando a necessidade de implantação do 
SAD como estratégia para ampliar o acesso aos serviços, assegurar a continuidade do 
cuidado, promover a desospitalização segura e otimizar o uso dos recursos da Rede de 
Saúde; 
Considerando o parecer técnico favorável da Gerência da Rede de Atenção às Urgências 
e Emergências (GRUE/DERAS/SEAPS), que atesta o cumprimento dos requisitos técnicos 
e normativos necessários à habilitação, conforme Portaria GM/MS nº 3.005/2024; 
Considerando a aprovação da proposta de habilitação do Serviço de Atenção Domiciliar 
(SAD), no município de Autazes, pela Comissão Intergestores da Regional Manaus, Entorno 
e Alto Rio Negro/AM, conforme Resolução CIR nº 008, de 10 de dezembro de 2025; 
Considerando o parecer favorável da Sra. Priscilla Soares Lacerda, Chefe do 

Departamento de Planejamento e Gestão - DEPLAN/SES-AM, por se tratar de iniciativa que 

contribui para a ampliação do acesso à atenção domiciliar, assegura a continuidade do 

cuidado, promove a desospitalização segura, melhora a qualidade de vida dos usuários e 

otimiza a utilização dos recursos da Rede de Atenção à Saúde; 
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Considerando o Processo nº 01.01.017101.045209/2025-86 (SIGED) que trata da 
solicitação da aprovação da Proposta de habilitação do SAD – Programa Melhor em Casa 
para o Município de Autazes/AM. 
 
RESOLVE: 
CONSENSUAR pela Convalidação da Resolução 008/2025 CIR Manaus Entorno e Alto Rio 
Negro, que aprovou aprovação da Proposta, de Habilitação do Serviço de Atenção Domiciliar 
(SAD) – Programa Melhor em Casa no Município de Autazes/AM. 

A Coordenadora da CIB/AM e a Presidente do COSEMS/AM estão de comum acordo com 
a presente Resolução. 

 

 
Maria Adriana Moreira 

Presidente do 
COSEMS/AM 

 Nayara de Oliveira Maksoud 
Coordenadora da CIB/AM 

 
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução CIB/AM Nº 001/2026, datada de 26 de 
janeiro de 2026, nos termos do Decreto de 19 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD  
Secretária de Estado de Saúde 

Folha: 30
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/FA6E.0051.224D.39B5/7B52D957
Código verificador: FA6E.0051.224D.39B5   CRC: 7B52D957

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

po
r:

 H
E

D
Y

 L
A

M
A

R
 A

LM
E

ID
A

 S
A

N
C

H
E

S
:1

12
**

**
**

**
 e

m
 2

7/
01

/2
02

6 
às

 1
4:

21
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.

Folha: 35
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/D27D.0953.3A16.F75F/3E09D986
Código verificador: D27D.0953.3A16.F75F   CRC: 3E09D986


		2026-01-27T14:54:26-0400
	NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD MORAES:90783379153


		2026-01-27T14:54:41-0400
	NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD MORAES:90783379153


		2026-01-28T12:52:23-0400


		2026-01-28T12:52:23-0400




